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Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

PAULA CRISTIANA FERREIRA DE MORAES

Protocolo 0054995752

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 294/2024/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 17/2023

Data da Homologação: 18/11/2024 Processo nº 0004.070172/2022-24

Órgão Participante: Corpo de Bombeiros Militar - CBM

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos de atendimento pré-hospitalar -

APH, visando atender as necessidades do Corpo de Bombeiros Militar - CBM.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial

do Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia,

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as

disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por

todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os

preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do

detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação

probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão

interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da

alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva

alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter

o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os

preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no

mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o

preço de mercado vigente à época do registro.
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O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado,

que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento

da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor

O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,

quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de

empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço

registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do

artigo 87 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto

Estadual 18.340/2013.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,

obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de

Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do

artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o

ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

Item Especificação
Consumo

Estimado
Unid. Marca

Preço

Mercado

Preço

Registrado
Dif. % Detentora



Quarta-feira, 27 de novembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/23771
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 27/11/2024, às 14:18

Rondônia, ed.  222 - 62

0019

OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL - LED

- Intervalo de

monitorização SpO2: 36%-99%,

Precisão ±2%; Frequência de Pulso

(FP): Intervalo de monitorização: 30-

250 BPM; Precisão FP: ± 1% ou ± 1

BPM (o que for maior); Intensidade de

Pulso por indicação em gráfico de

Barras; Energia movida a pilhas

alcalinas tipo AAA; com duração de

aproximadamente mais de 12 horas

de monitorização contínua.

Dimensões externas: Comprimento:

56mm x Largura: 35mm x Altura:

30mm; Peso aproximadamente 30g

(s/ as pilhas).

90,00 UND LEMON
R$

95,50
R$ 88,88 -6,93

CENTRALMIX

COMERCIAL

LTDA

0020

RESSUSCITADOR MANUAL

PEDIÁTRICO EM SILICONE COM

RESERVATÓRIO Reanimador

ventilatório manual tipo pediátrico,

reutilizável, autoclavável e resistente

a desinfecção química, de fácil

montagem, desmontagem e

manuseio. Bolsa confeccionada em

silicone, com capacidade mínima de

500 ml, de parede única que permita

re-expansão rápida e automática.

Válvula unidirecional confeccionada

em polímero autoclavável e

inquebrável, com diafragma em

silicone, autoclavável. Conexão com

perfeito encaixe com bolsa e com a

máscara, de fácil manuseio e sem

qualquer escape, provido de limitador

de pressão. Máscara facial

autoclavável, com bojo em

policarbonato fumê e coxim em

silicone, transparentes para

visualização do nariz e boca do

paciente, bocal acolchoado, atóxico e

anatômico. Acompanha bolsa

reservatória em pvc mínima de 2.500

ml para permitir o enriquecimento do

gás a ser administrado ao paciente,

com o uso de oxigênio puro.

Imprescindível que o fabricante

assuma o compromisso de reposição

de todas as peças e componentes do

equipamento por no mínimo cinco

anos. Apresentar Registro na Anvisa.

Com validade mínima de 36 meses a

contar da data de entrega.

90,00 UND PRÓPRIA
R$

257,87
R$ 158,50 -38,53

ROMED

INDUSTRIA E

COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS

MEDICOS LTDA
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0021

RESSUSCITADOR MANUAL ADULTO EM

SILICONE

COM RESERVATÓRIO - Reanimador

ventilatório manual tipo adulto,

reutilizável, autoclavável e resistente

a desinfecção química, de fácil

montagem, desmontagem e

manuseio. Balão confeccionado em

silicone, com capacidade mínima de

1600 ml, de parede única que permita

re-expansão rápida e automática.

Válvula unidirecional confeccionada

em polímero autoclavável e

inquebrável, com diafragma em

silicone. Conexão com perfeito

encaixe com bolsa e com a máscara,

de fácil manuseio e sem qualquer

escape, provido de limitador de

pressão. Máscara facial autoclavável,

com bojo em policarbonato fumê e

coxim em silicone, transparentes para

visualização do nariz e boca do

paciente, bocal acolchoado, atóxico e

anatômico. O balão deve apresentar a

possibilidade de compactação durante

a autoclavagem, podendo assim ser

esterilizado em pequenos

equipamentos. Acompanha bolsa

reservatória em pvc de no mínimo

2.500 ml para permitir o

enriquecimento do gás a ser

administrado ao paciente, com o uso

de oxigênio puro. Imprescindível que

o fabricante assuma o compromisso

de reposição de todas as peças e

componentes do equipamento por no

mínimo cinco anos. Apresentar

Registro na Anvisa. Com validade

mínima de 36 meses a contar da data

de entrega.

90,00 UND PRÓPRIA
R$

272,33
R$ 158,50 -41,80

ROMED

INDUSTRIA E

COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS

MEDICOS LTDA

0043

ESPARADRAPO Impermeável,

composto de tecido 100% algodão e

resina acrílica impermeabilizante,

medidas: 10cm x 4,5m. Fácil de

rasgar e de excelente flexibilidade, é

indicado para diversos usos, como a

fixação de curativos, ataduras, entre

outros, com validade de no mínimo 12

meses a contar da data de entrega.

640,00 UND PROCITEX
R$

15,70
R$ 10,94 -30,32

M MED

COMERCIAL DE

MEDICAMENTOS

E PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA
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0045

CINTA LOMBAR Tamanho "P'' - Cinta

ergonômica confeccionada em

elástico reforçado tamanho P, costura

em nylon de alta resistência que

garante durabilidade, hastes de PVC

maleável na região lombar para evitar

deformação da faixa lombar, com

ajuste duplo de abas elásticas que

reforçam o ajuste e a proteção.

Suspensórios confeccionados em

elástico com regulagem de

comprimento e VELCRO de máxima

aderência.

176,00 UND PLASTCOR
R$

106,94
R$ 41,18 -61,49

MODESTO

COMERCIO LTDA

0046

CINTA LOMBAR Tamanho "M'' - Cinta

ergonômica confeccionada em

elástico reforçado tamanho M,

costura em nylon de alta resistência

que garante durabilidade, hastes de

PVC maleável na região lombar para

evitar deformação da faixa lombar,

com ajuste duplo de abas elásticas

que reforçam o ajuste e a proteção.


Suspensórios confeccionados em

elástico com regulagem de

comprimento e VELCRO de máxima

aderência.

176,00 UND PLASTCOR
R$

76,05
R$ 42,60 -43,98

MODESTO

COMERCIO LTDA

0047

CINTA LOMBAR Tamanho "G'' - Cinta

ergonômica confeccionada em

elástico reforçado tamanho G, costura

em nylon de alta resistência que

garante durabilidade, hastes de PVC

maleável na região lombar para evitar

deformação da faixa lombar, com

ajuste duplo de abas elásticas que

reforçam o ajuste e a proteção.

Suspensórios confeccionados em

elástico com regulagem de

comprimento e VELCRO de máxima

aderência.

176,00 UND PLASTCOR
R$

64,12
R$ 44,02 -31,35

MODESTO

COMERCIO LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

09.222.411/0001-

04

CENTRALMIX COMERCIAL

LTDA

RUA NICÁRAGUA, 2360 -

EMBRATEL

PORTO

VELHO -

RO

MATHEUS

PEREIRA

NASCIMENTO

(69) 3226-

9414 /


99258-

3715

13.644.713/0001-

30

ROMED INDUSTRIA E

COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS MEDICOS

LTDA

RUA MAJOR VIEIRA, 130 - JD.

LAMBRETA
COTIA - SP

RODRIGO

ALVES DA

SILVA

(11) 3718-

1000 –

Ramais:

1014/1015
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28.387.424/0001-

70

M MED COMERCIAL DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

RUA 9, QD. 55A, LT. 09, - VILA

BRASÍLIA

APARECIDA

DE

GOIANIA -

GO

RUBENS

BATISTA

MENDANHA

(62) 3981-

1300 /


99500-

2301

47.250.079/0001-

72

MODESTO COMERCIO

LTDA

AVENIDA MIGUEL SUTIL, 8388,

EDIFÍCIO AVANT GARDE

BUSINESS, SALA 1009 - SANTA

ROSA

CUIABA -

MT

PRISCILA

CONSANI DAS

MERCÊS

OLIVEIRA

(65)

99915-

2170 /


3028-

4200

RAFAEL DE MOURA BARROS

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

PAULA CRISTIANA FERREIRA DE MORAES

Protocolo 0055000057

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 291/2024/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90116/2024

Data da Homologação: 29/10/2024 Processo nº 0036.001200/2024-58

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de materiais Médico - hospitalares/Penso -"aventais" - (materiais

médico- hospitalares/penso avental não estéril uso hospitalar 50g, avental não estéril uso hospitalar 30g, avental

cirúrgico estéril 50g, avental impermeável fechado longo de pvc (vinil) laminado e outros) - exercício 2024/2025,

visando atender as necessidades da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de

mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n° 28.874/2024,

em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no art. 86, § 7°,

da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá exceder ao

limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado,


